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PORTARIA N.° 097/2022 

"EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

PAULO CESAR FRANJOTTI, Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso das suas atribuições, que lhe confere o art. 69, II E XI, da Lei Orgânica do Município R E 
SOLVE: 

Art. lO Exonerar o servidor, FABIO CARLOS EMBORANA do cargo de 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE, regido pela Lei Complementar n°. 044/17, anexo 1 
da Lei Complementar n°. 025/2013, sob regime geral de previdência, a cargo do Instituto Nacional 
de Seguridade Social - INSS, definidos em suas respectivas Leis, lotado na Secretaria de Saúde, 
com carga horária de 40 horas semanal. 

Art. 21  - Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 3e - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação, 

revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, AOS PRIMEIRO DIA DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO 
DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAPORA 

LICITAÇAO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO N° 078/2022 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Japorâ/MS, através do Pregoeiro Oficial, torna público aos interessados o seguinte resultado: 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 078/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2022 

OBJETO: Contratação de empresa do ramo de tecnologia da informação para prestação de serviços de cessão de uso de 
software para auxílio na formação e elaboração de cestas de preços das compras públicas, para atender as necessidades 
deste município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência 

Vencedor: F.I BOAVENTURA - ME CNP]: 21.322.270/0001-99, com valor de R$ 62.800,00 (sessenta e dois mil e 
oitocentos reais). 

Valor Global da Licitação: R$ 62.800,00 (sessenta e dois mil e oitocentos reais). 

Japorã/MS, 31 de Agosto de 2022. 

DIEIGA GOES COELHO 

Pregoeiro Oficial 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

Em decorrência do exposto no Processo Licitatório no 078/2022 apresentado, HOMOLOGO resultado do julgamento da 
licitação em referência, devidamente adjudicado pelo Pregoeiro. 

Japorã/MS, 31 de Agosto de 2022. 

PAULO CESAR FRANJOTTI 

Prefeito Municipal 

Matéria enviada por DIEGA GOES COELHO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 
PORTARIA097/ 2022 

"EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

PAULO CESAR FRANJOTTI , Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, 
que lhe confere o art. 69, II E XI, da Lei Orgânica do Município R E S O L V E: 

Art. 10- Exonerar o servidor, FABIO CARLOS EMBORANA do cargo de SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE, regido 
pela Lei Complementar n°. 044/17, anexo 1 da Lei Complementar n°. 025/2013, sob regime geral de previdência, a 
cargo do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, definidos em suas respectivas Leis, lotado na Secretaria de 
Saúde, com carga horária de 40 horas semanal. 

Art. 20  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação, revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS PRIMEIRO DIA 
DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 

PAULO CESAR FRANJOTTI 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORÃ/MS 

Matéria enviada por Lilian Ariane Silva Meio 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 

PORTARIA098/ 2022 

"EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

PAULO CESAR FRANJOTTI , Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, 
que lhe confere o art. 69, II E XI, da Lei Orgânica do Município R E S O L V E: 

Art. 10- Exonerar o servidor, RILDO APARECIDO ALVES MARTINS do cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO 
DE PROGRAMAS DE SAUDE E PROJETOS ESPECIAIS, regido pela Lei Complementar n°. 044/17, anexo 1 da Lei 
Complementar n°. 025/2013, sob regime geral de previdência, a cargo do Instituto Nacional de Seguridade Social - 
INSS, definidos em suas respectivas Leis, lotado na Secretaria de Saúde, com carga horária de 40 horas semanal. 

Art. 20  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação, revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS UM DIA DO 
MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 

PAULO CESAR FRANJOTTI 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORÃ/MS 

Matéria enviada por Lilian Ariane Silva Meio 
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